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PARECER CEE/CEMEP Nº 128/20            APROVADO EM 04/05/20

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADOS: 

-CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL HERRERO – CURITIBA. 

-COLÉGIO  ESTADUAL  HUMBERTO  PUIGGARI  COUTINHO  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO – LONDRINA.

-COLÉGIO  ESTADUAL  OLAVO  BILAC  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO,
NORMAL E PROFISSIONAL – CAMBÉ.

-INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO  ESTADUAL  DE  LONDRINA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL – LONDRINA.

-COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAQUIM ADREGA DE MOURA – ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO, PROFISSIONAL E NORMAL – RIBEIRÃO CLARO.

-COLÉGIO  ESTADUAL  OLAVO  BILAC  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO,
PROFISSIONAL E NORMAL  – IBIPORÃ.

-CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  AGRÍCOLA  MANOEL
RIBAS – ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL – APUCARANA.

ASSUNTO: Pedidos de autorização para o funcionamento dos Cursos: Técnico em
Saúde Bucal,  em Logística, em Administração, em Serviços Jurídicos,
em Agronegócio  e  em Farmácia.
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RELATORES:  OSCAR ALVES,  SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI,  ANA
SERES  TRENTO  COMIN,  JACIR  JOSÉ  VENTURI,  TAÍS  MARIA
MENDES.

EMENTA:  Autorização  para  o  funcionamento  dos  Cursos
Técnicos.  Os  prazos  de  autorização  para  funcionamento  dos
cursos estão especificados no quadro indicado no Voto. Parecer
favorável. Determinação e recomendação às mantenedoras e às
instituições de ensino, para que assegurem o cumprimento das
exigências  constantes  nas  Deliberações nº  03/13  e  nº  05/13-
CEE/PR,  em  especial  às  normas  de  acessibilidade,  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  Certificado  de
Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte encaminhou a
este Conselho os expedientes protocolados nos Núcleo Regionais de Educação, de
interesse  das  instituições  de  ensino,  pelos  quais  solicitou  a  autorização  para  o
funcionamento dos cursos: 

As Comissões de Verificação, regularmente instituídas por Atos
Administrativos, após verificação in loco, emitiram laudos técnicos.

O Departamento de Educação Profissional-DEP/Seed informou
que  os  aspectos  pedagógicos  dos  cursos  técnicos  aqui  analisados  atendem  à
legislação vigente.

A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento-CEF/Seed
declarou-se favorável à autorização para o funcionamento desses cursos técnicos.

II - MÉRITO

Trata-se dos pedidos de  autorização para o funcionamento dos
Cursos Técnico  em Saúde  Bucal,  em Logística,  em Administração,  em Serviços
Jurídicos, em Agronegócio e em Farmácia.

A  matéria  está  regulamentada  no  Capítulo  II,  art.  32,  da
Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,  que  trata  da  autorização  para  funcionamento  de
cursos.
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As  Comissões  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  da
Deliberação nº  03/13-CEE/PR, após análise  dos documentos e da verificação in
loco, constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a
autorização de funcionamento dos cursos, e emitiram Relatórios Circunstanciados.

Plano  do  Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal  –  Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, do Centro de
Educação Profissional Herrero – município de Curitiba:

   
Dados Gerais dos Cursos:

Curso: Técnico em Saúde Bucal
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde
Carga  Horária:  1200  horas  mais  200  horas  de  Estágio  Profissional
Supervisionado
Forma: presencial
Regime de funcionamento: vespertino e noturno, de segunda a sexta feira,
das 13 h às 17 h e das 18h30min às 22h30min.
Regime de matrícula: modular
Número de vagas: 50 vagas
Período de integralização do curso: mínimo de 22 meses e máximo de 60
meses
Requisitos de acesso: o aluno deverá ter completado 18 anos de idade, estar
cursando o último ano do Ensino Médio ou tê-lo concluído.
Modalidade de oferta: subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio.

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

Qualificação Profissional: 

O Auxiliar  em Saúde Bucal,  sob a supervisão do Cirurgião-Dentista ou do
Técnico em Saúde Bucal atua nas ações de promoção, prevenção e controle
das doenças bucais, promovendo e participando de programas educativos e
saúde bucal, orientando indivíduos e grupos; realiza o controle de estoques e
gerência  a  manutenção  do  aparato  tecnológico  presente  num  consultório
dentário.

Técnico em Saúde Bucal

Promove a prevenção e o controle de doenças bucais. Desenvolve programas
educativos  e  de  saúde  bucal.  Realiza  estudos  epidemiológicos  em saúde
bucal.  Desenvolve  atividades clínicas  voltadas para  o  restabelecimento da
saúde, estética e função mastigatória do indivíduo. Realiza, sob a supervisão
do Cirurgião-Dentista, tomadas radiográficas de uso odontológico. Processa
filme  radiográfico.  Controla  estoques.  Supervisiona  a  manutenção  dos
equipamentos. Instrumenta o cirurgião-dentista.
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Certificação

Após a conclusão dos módulos I e II, estágio previsto e comprovar o término
do Ensino Médio, o aluno receberá o Certificado de Auxiliar em Saúde Bucal.
Após a  conclusão  de  todos  os  módulos  (I,  II,  III),  estágio  e  comprovar  o
término  do  Ensino  Médio,  o  aluno  receberá  o  Certificado  de  Técnico  em
Saúde Bucal.

Matriz Curricular:
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Plano do Curso Técnico em Logística – Eixo Tecnológico:
Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  do  Colégio  Estadual
Humberto Puiggari Coutinho – município de Londrina:

Dados Gerais dos Cursos:

Curso: Técnico em Logística
Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
Carga Horária: 800 horas
Forma: presencial
Regime de funcionamento: período noturno, de segunda a sexta-feira
Regime de matrícula: semestral
Número de vagas: 35 vagas por turma
Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  de  dois  semestres  letivos,
máximo de dez semestres letivos
Requisito de acesso: conclusão do Ensino Médio
Modalidade de oferta: subsequente ao Ensino Médio

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O  Técnico  em  Logística  domina  conteúdos  e  processos  relevantes  do
conhecimento  científico,  tecnológico,  social  e  cultural  utilizando  suas
diferentes linguagens, o que lhe confere autonomia intelectual e moral para
acompanhar a mudanças, de forma intervir no mundo do trabalho, orientados
por  valores  éticos  que  dão  suporte  à  convivência  democrática.  Realiza
procedimentos de transporte, armazenamento e distribuição das cadeias de
suprimentos.  Agenda  programa  de  manutenção  de  máquinas  e
equipamentos.  Supervisiona  processos  de  compras,  recebimento,
movimentação,  expedição  e  distribuição  de  materiais  e  produtos.  Presta
serviços de atendimento aos clientes.

Certificação

Ao  concluir  o  curso,  conforme  organização  curricular  aprovada,  o  aluno
receberá o Diploma de Técnico em Logística. 
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Plano  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, do Colégio Olavo
Bilac – município de Cambé:

Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Administração
Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
Forma: integrado ao Ensino Médio
Carga horária: 3200 horas
Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, períodos: manhã, tarde e noite
Regime de matrícula: anual
Número de vagas: 40 alunos por turma
Período de integralização do curso: mínimo de 04 anos letivos
Requisitos de acesso: conclusão do Ensino Fundamental
Modalidade de oferta: presencial

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Técnico em Administração domina conteúdos e processos relevantes do
conhecimento  científico,  tecnológico,  social  e  cultural  utilizando  suas
diferentes linguagens, o que lhe confere autonomia intelectual e moral para
acompanhar  as  mudanças,  de  forma  a  intervir  no  mundo  do  trabalho,
orientado  por  valores  éticos  que  dão  suporte  à  convivência  democrática.
Executar  operações  administrativas  relativas  a  protocolos  e  arquivos,
confecção  e  expedição  de  documentos  e  controle  de  estoques.  Aplica
conceitos e modelos de gestão em funções administrativas. Opera sistemas
de informações gerenciais de pessoal e de materiais.

Certificação

Ao  concluir  o  Curso  Técnico  em  Administração  conforme  organização
curricular  aprovada,  o  aluno  receberá  o  Diploma  de  Técnico  em
Administração.
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Plano  do  Curso  Técnico  em  Serviços  Jurídicos  –  Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, do Instituto
de Educação Estadual de Londrina – município de Londrina:

Dados Gerais dos Cursos:

Curso: Técnico em Serviços Jurídicos
Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios: 800 horas
Carga Horária
Forma: presencial
Regime de funcionamento:  período noturno,  de segunda a sexta-
feira
Regime de matrícula: semestral
Número de vagas: 35 por turma
Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  de  dois  semestres
letivos
Requisitos de acesso: egresso do Ensino Médio
Modalidade de oferta: subsequente ao Ensino Médio

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Técnico  em Serviços  Jurídicos  domina conteúdos  e  processos
relevantes do conhecimento científico, tecnológico, social e cultural
utilizando suas diferentes linguagens o que lhe confere autonomia
intelectual  para  acompanhar  as  mudanças de forma a  intervir  no
mundo do trabalho, orientado por valores éticos que dão suporte à
convivência  democrática.  Executa  serviços  de  suporte  e  apoio
administrativo  às  atividades  de  natureza  jurídica.  Coordena  e
executa  o  arquivamento  de  processos  e  documentos  técnicos.
Presta atendimento ao público.

Certificação

Ao  concluir  curso,  conforme  organização  curricular  aprovada,  o
aluno receberá o diploma de Técnico em Serviços Jurídicos.
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Plano  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  –  Eixo
Tecnológico:  Recursos Naturais,  subsequente  ao Ensino Médio,  do Colégio
Estadual Joaquim Adrega de Moura – município de Ribeirão Claro:

Dados Gerais dos Cursos:

Curso: Técnico em Agronegócio
Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
Carga Horária: 1200 horas
Forma: presencial
Regime de  funcionamento:  períodos  manhã,  tarde  e  noite,  de  segunda a
sexta-feira
Regime de matrícula: semestral
Número de vagas: 35 alunos por turma
Período de integralização do curso: mínimo de três semestres letivos, máximo
de seis semestres letivos
Requisitos de acesso: conclusão do Ensino Médio
Modalidade de oferta: subsequente ao Ensino Médio

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Técnico em Agronegócio promove a gestão do negócio agrícola. Coordena
operações de produção, armazenamento, processamento e distribuição dos
produtos agrícolas e  derivados.  Coordena as inter-relações das atividades
nos segmentos  do  agronegócio  em todas suas  etapas.  Planeja,  organiza,
dirige e controla as atividades de gestão do negócio rural.  Promove ações
integradas  de  gestão  agrícola  e  de  comercialização.  Idealiza  ações  de
marketing  aplicadas  ao  agronegócio.  Executa  ações  para  promoção  e
gerenciamentos  de  organizações associativas  e  cooperativistas.  Programa
ações de gestão social e ambiental para a promoção da sustentabilidade da
propriedade.  Avalia  custos  de  produção  e  aspectos  econômicos  para
comercialização  de  novos  produtos  e  serviços.  Capta  e  aplica  linhas  de
crédito compatíveis com a produção. Implanta e gerencia o turismo rural.   

Certificação

Ao  concluir  o  curso,  conforme  organização  curricular  aprovada,  o  aluno
receberá o Diploma de Técnico em Agronegócio.
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Plano do Curso Técnico em Farmácia – Eixo Tecnológico:
Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, do Colégio Olavo Bilac –
município de Ibiporã:

Dados Gerais dos Cursos:

Curso: Técnico em Farmácia
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde
Carga  Horária:  1344  horas  mais  96  horas  de  Estágio  Profissional
Supervisionado
Forma: presencial
Regime de funcionamento: período noturno, de segunda a sexta-feira
Regime de matrícula: semestral
Número de vagas: 35 alunos por turma
Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  de  quatro  semestres  letivos,
máximo de dez semestres letivos
Requisitos de acesso: conclusão do Ensino Médio
Modalidade de oferta: subsequente ao Ensino Médio

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O  Técnico  em  Farmácia  domina  conteúdos  e  processos  relevantes  do
conhecimento  científico,  tecnológico,  social  e  cultural,  utilizando  suas
diferentes  linguagens,  o  que  lhe  confere  autonomia  intelectual  para
acompanhar  as  mudanças,  de  forma  a  intervir  no  mundo  do  trabalho,
orientado por valores éticos que dão suporte à convivência democrática. O
Técnico  em  Farmácia  realiza  orientações  farmacosméticas.  Identifica  e
classifica  produtos  e  formas  farmacêuticas,  alopáticas,  fitoterápicas,
homeopáticas  e  de  cosméticos.  Realiza  testes  de  controle  de  qualidade.
Executa, como auxiliar, as rotinas de compra, armazenamento e dispensação
de produtos.  Realiza  o  controle  e  manutenção do  estoque de produtos  e
matérias primas farmacêuticas, sob a supervisão do farmacêutico. Atende as
previsões  médicas  dos  medicamentos  e  identifica  as  diversas  vias  de
administração.  Orienta  sobre  o  uso  correto  e  a  conservação  dos
medicamentos.

Certificação

Ao  concluir  o  curso,  conforme  organização  curricular  aprovada,  o  aluno
receberá o diploma de Técnico em Farmácia.
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Plano  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  –  Eixo
Tecnológico:  Recursos  Naturais,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  do  Centro
Estadual  de  Educação  Profissional  Agrícola  Manoel   Ribas  –  município  de
Apucarana:

Dados Gerais dos Cursos:

Curso: Técnico em Agronegócio
Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
Carga horária: 1200 horas
Forma: presencial
Regime de funcionamento: período noturno, de segunda a sexta feira
Regime de matrícula: semestral
Número de vagas: 35 alunos por turma
Período de integralização do curso: mínimo de três semestres letivos, máximo
de seis semestres letivos
Requisitos de acesso: egressos do Ensino Médio
Modalidade de oferta: subsequente ao Ensino Médio

Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Técnico em Agronegócio promove a gestão do negócio agrícola. Coordena
operações de produção, armazenamento, processamento e distribuição dos
produtos agrícolas e  derivados.  Coordena as inter-relações das atividades
nos segmentos  do  agronegócio  em todas suas  etapas.  Planeja,  organiza,
dirige e controla as atividades de gestão do negócio rural.  Promove ações
integradas  de  gestão  agrícola  e  de  comercialização.  Idealiza  ações  de
marketing  aplicadas  ao  agronegócio.  Executa  ações  para  promoção  e
gerenciamentos  de  organizações associativas  e  cooperativistas.  Programa
ações de gestão social e ambiental para a promoção da sustentabilidade da
propriedade.  Avalia  custos  de  produção  e  aspectos  econômicos  para
comercialização  de  novos  produtos  e  serviços.  Capta  e  aplica  linhas  de
crédito compatíveis com a produção. Implanta e gerencia o turismo rural.

Certificação

Ao  concluir  o  curso,  conforme  organização  curricular  aprovada,  o  aluno
receberá o diploma de Técnico em Agronegócio.
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As  Chefias  dos  NREs,  por  meio  dos  Termos  de
Responsabilidade,  ratificaram  as  informações  contidas  nos  Relatórios
Circunstanciados e registraram o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional  e demais atos normativos vigentes no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Na  análise  dos  processos,  constatou-se  que  as  Matrizes
Curriculares dos cursos possuem  as informações devidamente apresentadas.  Os
coordenadores dos cursos e os coordenadores de estágio possuem habilitação para
as  respectivas  funções.  O  corpo  docente  dos  cursos  está  habilitado  para  as
disciplinas indicadas, conforme o disposto na Deliberação nº 05/13-CEE/PR.

Em síntese, as instituições de ensino apresentam as condições
básicas para o funcionamento dos cursos.

III – VOTO DOS RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à autorização  para  o
funcionamento dos cursos, conforme quadro abaixo:

Process
os
Online

Instituição de 
Ensino

Municípi
o/NRE

Cursos Credenciam
ento/
Renov.
Cred.

Período de 
Autorização

Nº 
53/19

Centro  de
Educação
Profissional
Herrero

Curitiba/
Curitiba

Técnico  em Saúde
Bucal – Eixo Tec.:
Ambiente e Saúde,
subsequente  e/ou
concomitante  ao
Ensino Médio.

Parecer Nº 
84/20,
13/04/20, 
de  01/01/20
a 31/12/29.

Pelo período de 
de  01/02/20  a
31/01/22.

Nº 
353/19

CE  Humberto
Puiggari Coutinho
– EF M

Londrina/
Londrina

Técnico  em
Logística  –  Eixo
Tec.  Gestão  e
Negócios,
subsequente  ao
Ensino Médio.

Nº  5263/18,
07/11/18,  de
27/03/19  a
27/03/24.

Pelo  período  de
01/02/20  a
31/01/21.

Nº
2748/18

CE Olavo Bilac –
EF M N P

Cambé/
Londrina

Técnico  em
Administração  –
Eixo Tec.: Gestão e
Negócios,
integrado  ao
Ensino Médio.

Nº  2627/18,
06/06/18,  de
01/02/18  a
01/02/28.

Pelo  período  de
01/02/20  a
31/01/23.
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Proces
sos
Online

Instituição de 
Ensino

Município/
NRE

Cursos Credenciame
nto/
Renov. Cred.

Período  de
Autorização

Nº
3250/19

Instituto  de
Educação
Estadual  de
Londrina – EF M
N P

Londrina/
Londrina

Técnico  em
Serviços  Jurídicos
– Eixo Tec.: Gestão
e  Negócios,
subsequente  ao
Ensino Médio.

Nº  2257/17,
30/05/17,  de
31/07/17  a
31/07/22.

Pelo
prazo  de  um
ano,  de
01/02/20  a
31/01/21.

Nº
3527/18

CE  Professor
Joaquim Adrega
de  Moura  –  EF
M  P N

Ribeirão
Claro/
Jacarezinho

Técnico  em
Agronegócio – Eixo
Tec.:  Recursos
Naturais,
subsequente  ao
Ensino Médio.

Nº  4997/18,
23/10/18,  de
24/02/19  a
24/02/24.

Pelo período de
01/02/20  a
31/08/22.

Nº
5062/19

CE  Olavo  Bilac
– EF M P N

Ibiporã/
Londrina

Técnico  em
Farmácia  –  Eixo
Tec.:  Ambiente  e
Saúde,
subsequente  ao
Ensino Médio.

Nº  5153/18,
31/10/18,  de
17/12/18  a
17/12/23.

Pelo  prazo  de
01/02/20  a
31/01/22.

Nº
6633/19

Centro  Estadual
de  Educação
Profissional
Agrícola Manoel
Ribas

Apucarana/
Apucarana

Técnico  em
Agronegócio – Eixo
Tec.:  Recursos
Naturais,
subsequente  ao
Ensino Médio.

Nº  1011/16,
14/03/16,  de
01/01/16  a
31/12/25.

Pelo  prazo  de
01/02/20  a
31/08/22.

                           As mantenedoras deverão assegurar o cumprimento das exigências
constantes  nas  Deliberações  nº  03/13  e  nº  05/13-CEE/PR,  para  o  adequado
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com especial atenção
às normas de acessibilidade,  à  manutenção do Certificado de Conformidade,  do
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

        As instituições de ensino deverão:

                                a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no
SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica para o curso;

                           b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos  pedagógicos
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;
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                                c) atender ao contido nas Deliberações nº  03/13 e nº 05/13-CEE/
PR,  em relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  dos  atos
regulatórios.

Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do Esporte, para a expedição dos atos de autorização para o funcionamento dos
cursos.

É o Parecer.

______________________                            ____________________
 Ana Seres Trento Comin               Jacir José Venturi

________________________                           ____________________

          Oscar Alves                                                  Taís Maria Mendes

                                ____________________________

                                 Shirley Augusta de Sousa Piccioni

Relatores

DECISÃO DA CÂMARA

Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova
o voto das Relatoras, por unanimidade.

Curitiba, 04 de maio de 2020.

Oscar Alves
Presidente da CEMEP
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